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DMCard Securitizadora S.A.
CNPJ/MF nº 36.238.874/0001-29

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras
1. Contexto Operacional – A DMCard Securitizadora S.A. (“Companhia”) 
é uma sociedade anônima de capital fechado, constituída em 2 de 
dezembro de 2019, por meio da assembleia geral de constituição rea-
lizada na mesma data. A ata da assembleia foi registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) em 4 de fevereiro de 2020, 
sob o nº 3530054871-0. As principais atividades da Companhia incluem 
a aquisição e securitização de quaisquer direitos creditórios originados 
por atividades empresariais e de títulos e valores mobiliários lastreados 
em tais ativos, a emissão e a colocação, de forma privada ou nos 
mercados financeiro e de capitais, de qualquer título ou valor mobili-
ário compatível com suas atividades, respeitando os trâmites da 
legislação e da regulamentação aplicáveis. A Companhia também realiza 
negócios e presta serviços relacionados às operações de securitização 
de créditos, além de efetuar operações em mercados de derivativos, 
com o objetivo de proteger os riscos de sua carteira de créditos. Sua 
sede está localizada na Av. Cassiano Ricardo, 521 – Parque Res. Aquarius 
– 3º andar – Torre B, São José dos Campos/SP – CEP 12246-870. A 
Companhia cumpre as disposições da Lei 14.430, de 4 de agosto de 
2022, e as normas da CVM no que diz respeito à emissão e colocação 
de títulos de securitização junto a investidores. Em conformidade com 
a Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, a Companhia se 
classifica como uma sociedade de propósito específico (“SPE”), que não 
necessita de registro junto à CVM. Assim, permanece possível que 
companhias não registradas na CVM realizem ofertas públicas de títulos 
de securitização, desde que tais ofertas sejam exclusivamente destina-
das a investidores profissionais, seja por meio da Instrução CVM nº 476, 
de 16 de janeiro de 2009 (“Instrução CVM 476”), ou por meio do novo 
regime proposto para as ofertas públicas. A Companhia declara que 
mantém uma única emissão em circulação, podendo efetuar nova 
emissão de títulos de securitização somente após a liquidação da 
emissão anterior, conforme disposto no Art. 40, § 2º da Resolução CVM 
nº 60, de 23 de dezembro de 2021. Marco legal da securitização: Em 
4 de agosto de 2022, foi publicada no Diário Oficial da União (DOU) a 
Lei nº 14.430, que estabelece um conceito único de securitização. De 
acordo com o art. 18, parágrafo único, é considerada operação de 
securitização a aquisição de direitos creditórios para lastrear a emissão 
de Certificados de Recebíveis (CR) ou outros títulos e valores mobiliá-
rios perante investidores, cujo pagamento é primariamente condicionado 
ao recebimento de recursos dos direitos creditórios e dos demais bens, 
direitos e garantias que os lastreiam. Ao criar uma definição conceitual 
desvinculada de títulos e valores mobiliários específicos, a lei confere 
maior segurança legislativa, permitindo que novas regulamentações 
atinjam de forma ampla e uniforme todos os tipos de securitização, 
desde que sigam o mesmo conceito. Conforme a Resolução CVM nº 60, 
de 23 de dezembro de 2021, é exigido o registro na CVM das Companhias 
Securitizadoras que pretendem realizar a emissão pública de títulos e 
que não se enquadrem no conceito de sociedade de propósito específico 
(“SPE”). 2. Políticas e Práticas Contábeis – Base de Elaboração e 
Apresentação das Demonstrações Financeiras – 2.1. Declaração de 
conformidade, base de elaboração e aprovação das Demonstrações 
Financeiras: As Demonstrações Financeiras foram elaboradas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, com base nas disposições 
contidas na Lei nº 6.404/76, que rege as Sociedades por Ações. Na 
elaboração das demonstrações financeiras, a Administração é respon-
sável pela avaliação da capacidade da Companhia de continuar operando 
e deve divulgar, quando aplicável, os assuntos relacionados à sua 
continuidade operacional, a menos que a Administração pretenda 
liquidar a Companhia, cessar suas operações ou não tenha alternativas 
realistas para evitar o encerramento das atividades. Em complemento, 
apresentamos a seguir informações adicionais relacionadas à 1.ª Emis-
são mencionada. Ressaltamos que a Companhia parte do pressuposto 
de continuidade operacional pelos próximos 12 meses, podendo, nesse 
período, realizar novas emissões após a conclusão da emissão destacada 
abaixo, a depender das condições de mercado e das oportunidades 
futuras identificadas. (a) Datas de início e término da emissão: 
14/04/2020 até 14/12/2026. A emissão das demonstrações financeiras 
para o exercício findo em 31 de dezembro de 2025 foi autorizada pela 
Diretoria em 18 de março de 2026. 2.2. Moeda funcional e de apre-
sentação: As demonstrações financeiras são apresentadas em Reais 
(R$), que é a moeda funcional e de apresentação da Companhia. 2.3. 
Uso de estimativas e julgamentos: A elaboração das demonstrações 
financeiras, de acordo com as normas emitidas pelo Comitê de Pronun-
ciamentos Contábeis (CPC), requer que a Administração use de julga-
mento, estimativas e premissas que afetam a aplicação de políticas 
contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e des-
pesas. Os resultados futuros podem divergir dessas estimativas. 2.3.1 
Valor justo dos instrumentos financeiros: O valor justo de um ins-
trumento financeiro corresponde ao preço que seria recebido pela venda 
de um ativo ou que seria pago pela transferência de um passivo em uma 
transação não forçada entre participantes do mercado na data de 
mensuração. Conforme item 2.4.2.2, item b), os instrumentos financei-
ros são categorizados em três níveis de hierarquia. Para instrumentos 
classificados como Nível 3, temos que usar uma quantidade significativa 
do nosso próprio julgamento para chegar à mensuração do valor justo 
de mercado. Esses julgamentos podem variar com base nas condições 
de mercado. Ao aplicar o nosso julgamento, analisamos a extensão das 
referências de mercado disponíveis ou modelagem necessária em pro-
cessos com terceiros. A imprecisão na estimativa de informações de 
mercado não observáveis pode impactar no reconhecimento de uma 
receita ou despesa registrada para uma determinada posição. 2.4. 
Principais práticas e políticas contábeis materiais: As demonstrações 
financeiras foram preparadas de acordo com as principais práticas e 
políticas, conforme segue: 2.4.1. Caixa e equivalentes a caixa: São 
ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado, representados 
por numerários em espécie e depósitos bancários de livre movimentação, 
em moeda nacional ou estrangeira com finalidade de atender compro-
missos imediatos de caixa e aplicações financeiras de curto prazo, de 

Balanços Patrimoniais 
Ativo Nota 2025 2024
Circulante 41.374 84.920
Caixa e equivalentes a caixa 3 39 3.787
Aplicações interfinanceiras de liquidez – 3.786
Títulos e valores mobiliários 39 1
Ativos vinculados 5.1 40.438 81.017
Caixa Restrito 5.1 a) 5.138 5.808
Direitos creditórios 5.1 b) 35.300 75.209
Outros ativos 897 116
Contas a receber 7 857 –
Impostos a Recuperar 40 38
Despesas antecipadas – 78
Não Circulante 30 73
Títulos e valores mobiliários 4 24 –
Outros ativos 6 73
Despesas antecipadas – 72
Ativo fiscal diferido 12.1 6 1
Total do ativo 41.404 84.993
Passivo Nota 2025 2024
Circulante 40.463 44.355
Recursos de Debêntures 40.438 40.877
Obrigações por emissão de Debêntures 5.3 40.438 40.877
Outras obrigações 25 3.478
Adiantamento de recebíveis 5.2 – 3.451
Fornecedores 1 1
Impostos a recolher 1 3
Obrigações societárias 23 23
Não Circulante 21 40.142
Outras obrigações 21 2
Provisões 21 2
Recursos de Debêntures – 40.140
Obrigações por emissão de Debêntures 5.3 – 40.140
Patrimônio líquido 8 920 496
Capital social 100 100
Reserva legal 20 18
Reserva especial 184 78
Reserva de lucros 616 300
Total do passivo e do patrimônio líquido 41.404 84.993

Demonstrações dos Resultados
Nota 2025 2024

Receita operacional financeira 9 307 308
Receita Líquida 307 308
Reversões/(Provisões) 10 (19) 27
Receitas/(Despesas) operacionais (19) 27
(=) Resultado operacional antes do 
resultado financeiro 288 335

Receitas financeiras 11 11.868 16.065
Despesas financeiras 11 (11.550) (16.288)
(=) Resultado Financeiro Líquido 318 (223)
(=) Resultado antes do IRPJ e CSLL 606 112
Imposto de renda 12 (132) (13)
Contribuição social 12 (56) (8)
Ativo fiscal diferido 12 6 (9)
(=) Lucro líquido do exercício 424 82
Lucro líquido por ação – R$ 4,24 0,82

Demonstrações dos Resultados Abrangentes
2025 2024

Resultado líquido do exercício 424 82
Outros resultados abrangentes – –
Total do resultado abrangente do exercício 424 82

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
Reserva

Capital social Legal Especial De Lucros Total do patrimônio líquido
Saldos em 31 de dezembro de 2023 100 14 78 245 437
Lucro líquido do exercício – – – 82 82
Destinação sobre o lucro líquido:
Reserva legal – 4 – (4) –
Dividendos mínimos obrigatório – – – (23) (23)
Saldos em 31 de dezembro de 2024 100 18 78 300 496
Lucro líquido do exercício – – – 424 424
Destinação sobre o lucro líquido:
Reserva legal – 2 – (2) –
Reserva Especial de Lucros – – 106 (106) –
Saldos em 31 de dezembro de 2025 100 20 184 616 920

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
Nota 2025 2024

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Resultado antes do IRPJ e CSLL 606 112
Ajustes por:
Provisão para contingências 6 19 –
Amortização dos custos de transação 5.3 c) (71) –
Juros provisionados sobre debêntures 5.3 c) 11.227 15.969
Resultado líquido ajustado 11.781 16.081
(Aumento) diminuição em ativos operacionais:
Caixa restrito 670 4.784
Direitos creditórios 39.909 51.497
Contas a receber (857) 166
Impostos a recuperar (2) (36)
Despesas antecipadas 150 78
Aumento (diminuição) em passivos operacionais:
Adiantamento de recebíveis (3.452) 3.451
Fornecedores 1 1

Nota 2025 2024
Impostos a recolher (189) (23)
Provisões – (27)
Caixa líquido gerado/(consumido) 
pelas atividades operacionais 48.011 75.972

Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Pagamento de principal debêntures 5.3 c) (20.212) (52.140)
Juros pagos sobre debêntures 5.3 c) (31.523) (20.110)
Caixa líquido gerado/(consumido) 
pelas atividades de financiamento (51.735) (72.250)

Aumento/(redução) líquido de 
caixa e equivalentes a caixa (3.724) 3.722

Caixa e equivalentes a caixa
No início do exercício 3 3.787 65
No final do exercício 3 63 3.787
Aumento/(redução) líquido de caixa 
e equivalentes a caixa (3.724) 3.722

Relatório da Administração
Aos Senhores Acionistas, Clientes e Parceiros:: Em cumprimento às 
disposições legais e estatutárias, a Administração da DMCard Securiti-
zadora S.A. (“Companhia”) submete à apreciação de V.Sas. o Relatório 
da Administração, as Demonstrações Financeiras acompanhadas das 
Notas Explicativas e o Relatório dos Auditores Independentes sobre as 
Demonstrações Financeiras, correspondentes ao exercício findo em 31 
de dezembro de 2025, aprovadas em 18 de março de 2026. Sobre a 
Companhia: A Companhia foi constituída em 2 de dezembro de 2019, 
tendo seu registro aprovado em 4 de fevereiro de 2020. Seu objeto social 
consiste na aquisição e securitização de quaisquer direitos creditórios 
originados por atividades empresariais e de títulos e valores mobiliários 
lastreados em tais ativos. Além disso, a Companhia realiza a emissão 
e a colocação, de forma privada ou junto aos mercados financeiro e de 
capitais, de qualquer título ou valor mobiliário compatível com suas 

atividades, respeitando os trâmites da legislação e da regulamentação 
aplicáveis. A Companhia também se dedica à realização de negócios e à 
prestação de serviços relacionados às operações de securitização de cré-
ditos, bem como à realização de operações em mercados de derivativos, 
com o objetivo de proteger os riscos de sua carteira de créditos. Com 
a promulgação da Lei 14.430, de 4 de agosto de 2022, foi definido um 
conceito único de securitização, que consiste na aquisição de direitos 
creditórios para lastrear a emissão de Certificados de Recebíveis (CR) ou 
outros títulos e valores mobiliários perante investidores. O pagamento 
desses títulos é primariamente condicionado ao recebimento de recursos 
dos direitos creditórios e dos demais bens, direitos e garantias que os 
lastreiam. A Companhia passa a observar a Lei 14.430 e as normas da 
CVM no que diz respeito à emissão e colocação de títulos de securiti-
zação junto a investidores. Destaques do período: A Companhia não 

registrou destaques relevantes no período findo em 31 de dezembro 
de 2025. Política de distribuição de dividendos: Aos acionistas é 
assegurado, estatutariamente, o dividendo mínimo obrigatório de 
25% sobre os lucros auferidos no encerramento de cada exercício. 
Responsabilidade socioambiental: Nosso propósito é valorizar as 
pessoas para que cada uma construa sua própria história, simplificando 
e democratizando o acesso aos serviços financeiros para milhões de 
pessoas de forma inclusiva, transparente e com o pensamento digital 
visando a felicidade compartilhando com as partes interessadas. O Grupo 
DM entende que atuar com responsabilidade social é agir de maneira 
ética e transparente em todas as suas operações, valorizar e garantir a 
integração das dimensões social e ambiental e assume o compromisso 
com a responsabilidade socioambiental, na região de sua atuação, 
contribuindo para a melhora da qualidade de vida das comunidades, 

colaborando para o crescimento econômico consciente, a preservação 
do meio ambiente e a promoção de boas práticas na gestão social, 
através de seus negócios e contribui para o desenvolvimento econômico 
da sociedade, zelando que os recursos sejam utilizados de maneira 
consciente e sustentável. Auditoria e serviços de não auditoria: A 
Companhia informa que não possui nenhum vínculo com os auditores 
independentes ou qualquer parte relacionada a eles, não havendo, 
portanto, a existência de conflito de interesse, perda de independência 
ou objetividade de seus auditores independentes. Agradecimentos: 
Agradecemos aos acionistas, clientes e parceiros pela confiança e 
credibilidade, e em especial aos nossos colaboradores pela dedicação 
e empenho que possibilitaram o desenvolvimento de nossos produtos 
e serviços. São José dos Campos, 18 de março de 2026. 

A Administração

Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de Reais, exceto se de outra forma for mencionado)

alta liquidez, que são prontamente conversíveis em montante conhecido 
de caixa e que estão sujeitas a um insignificante risco de mudança de 
valor justo. Conforme CPC 03 (R2) – Demonstração dos fluxos de caixa 
item 7, entende-se como equivalente de caixa aplicações financeiras 
de curto prazo com vencimento igual ou inferior a 90 dias (três meses) 
a contar da data da aquisição. 2.4.2. Instrumentos financeiros: 
2.4.2.1. Ativos e passivos financeiros: São representados por direitos 
ou obrigações contratuais que possam ser liquidados em dinheiro ou 
que possam ser trocados ou liquidados com instrumentos patrimoniais. 
Os principais ativos e passivos financeiros classificados pela Companhia, 
em consonância com suas atividades são: (i) direitos creditórios cedidos; 
(ii) obrigações por emissão de Debêntures; e (iii) Outras obrigações. 
2.4.2.2. Classificação, reconhecimento e mensuração de instrumen-
tos financeiros: a) Classificação de instrumentos financeiros: As 
práticas contábeis adotadas pela Companhia permitem que instrumen-
tos financeiros sejam classificados sob as seguintes categorias: I – 
Instrumentos financeiros mensurados ao custo amortizado: são manti-
dos dentro do modelo de negócios com o propósito de receber os seus 
fluxos de caixa contratuais e os seus termos contratuais dão origem, 
exclusivamente, a pagamentos de principal e juros sobre o valor prin-
cipal em aberto. São valorizados pelo método da taxa efetiva de juros. 
II – Instrumentos financeiros mensurados ao Valor Justo por meio de 
Outros Resultados Abrangentes (VJORA): são reconhecidos inicialmente 
a valor justo, mais os custos de transação que sejam diretamente 
atribuíveis a sua aquisição ou a sua emissão, sendo mensurados, sub-
sequentemente, a valor justo com os ganhos e perdas reconhecidos em 
Outros Resultados Abrangentes líquido de impostos; e III – Instrumen-
tos financeiros mensurados ao Valor Justo por meio de resultado (VJR): 
são registrados e inicialmente avaliados pelo valor justo, sendo que as 
respectivas modificações subsequentes do valor justo são reconhecidas 
imediatamente no resultado. São ativos mantidos pela Companhia com 
o propósito de negociá-los no curto prazo ou mantê-los como parte de 
uma carteira administrada em conjunto para obtenção de lucro no curto 
prazo, para tomada de posições ou, eventualmente, aqueles ativos que 
não atendem ao teste SPPI (Solely Payment of Principal and Interest). 
A classificação depende da origem dos instrumentos ou da finalidade 
para a qual os instrumentos financeiros são adquiridos. A classificação 
dos instrumentos financeiros é efetuada no reconhecimento inicial da 
operação. b) Reconhecimento e mensuração de instrumentos finan-
ceiros: Com base no CPC 46 – Mensuração do valor justo, o valor justo 
é definido como o preço que seria recebido por um ativo ou pago para 
transferir um passivo em uma transação ordenada entre participantes 
do mercado na data da mensuração. A orientação contábil do valor justo 
fornece uma hierarquia de valor justo em três níveis para a classificação 
de instrumentos financeiros. Essa hierarquia é baseada nos mercados 
em que os ativos ou passivos são negociados e se os dados para as 
técnicas de avaliação usadas para mensurar o valor justo são observá-
veis ou não observáveis. A mensuração do valor justo de um ativo ou 
passivo financeiro é atribuída com base no nível mais baixo de qualquer 
dado que seja significativo para a mensuração do valor justo em sua 
totalidade. Os três níveis da hierarquia do valor justo são descritos 
abaixo: Nível 1: A avaliação é baseada em preços cotados (não ajus-
tados) em mercados ativos para ativos ou passivos idênticos. Nível 2: 
A avaliação é baseada em dados observáveis baseados no mercado, 
exceto preços de Nível 1, como preços cotados para ativos ou passivos 
similares, preços cotados em mercados que não estão ativos ou outros 
dados observáveis ou que podem ser corroborados pelo mercado obser-
vável dados para substancialmente o prazo integral dos ativos ou 
passivos. Nível 3: A avaliação é gerada a partir de técnicas que utilizam 
premissas significativas, não observáveis no mercado. As técnicas de 
avaliação incluem modelos de precificação, metodologias de fluxo de 
caixa descontado ou técnicas semelhantes. O grau de julgamento da 
administração envolvido na determinação do valor justo de um instru-
mento financeiro depende da disponibilidade de preços cotados em 
mercados ativos ou de parâmetros observáveis no mercado. Quando 
preços cotados e dados observáveis em mercados ativos não estão 
totalmente disponíveis, é necessário julgamento da administração para 
estimar o valor justo. Mudanças nas condições de mercado, como 
liquidez reduzida no mercado de capitais ou mudanças nas atividades 
do mercado secundário, podem reduzir a disponibilidade e a confiabi-
lidade dos preços cotados ou dos dados observáveis usados para 
determinar o valor justo. Pode ser necessário julgamento para estabe-
lecer se determinados instrumentos financeiros mensurados pelo valor 
justo são classificados como Nível 2 ou Nível 3. A Companhia considera 
todas as informações disponíveis que os participantes do mercado usam 
para medir o valor justo do instrumento financeiro, incluindo dados 
observáveis de mercado, indicações de liquidez e ordem do mercado e 
seu entendimento das técnicas de avaliação e dos principais insumos 
utilizados. Com base nos fatos e circunstâncias específicos de cada 
instrumento ou categoria de instrumento, são feitos julgamentos em 
relação à significância das entradas do Nível 3 para a mensuração do 
valor justo dos instrumentos em sua totalidade. Se os dados não 
observáveis do Nível 3 são considerados significativos, o instrumento 
é classificado como Nível 3. O processo para determinar o valor justo 
utilizando dados não observáveis é geralmente mais subjetivo e envolve 
alto grau de julgamento e premissas da administração. A Companhia 
possui controles para garantir que as mensurações do valor justo sejam 
apropriadas e confiáveis, incluindo revisão e aprovação de novos tipos 
de transação, verificação de preço e revisão de julgamentos, métodos, 
modelos, controles de processo e resultados de avaliação. 2.4.2.3. 
Desreconhecimento de ativos e passivos financeiros: Com base no 
pronunciamento técnico CPC 48, as transferências de ativos financeiros 
dependem da extensão em que os riscos e benefícios relacionados aos 
ativos são transferidos a terceiros. De acordo com o contrato de cessão 
de direitos creditórios e a escrituração de Debêntures, a Companhia se 
enquadra no item 3.2.5, alínea (a): I – A Companhia retém os direitos 
contratuais de receber fluxos de caixa dos ativos financeiros; assume a 
obrigação contratual de pagar os fluxos de caixa aos seus debenturistas; 
e não tem qualquer obrigação de pagar as quantias aos destinatários 
finais, a menos que receba quantias equivalentes ao ativo original. II 
– Não pode vender ou penhorar o ativo original de acordo com o contrato 
de cessão. III – Tem a obrigação de remeter qualquer fluxo de caixa 
que receba em nome dos destinatários finais sem atrasos significativos. 
Além disso, a entidade não tem direito de reinvestir esses fluxos de 
caixa, exceto no caso de investimentos em dinheiro ou seus equivalen-
tes (como definidos no Pronunciamento Técnico CPC 03 – Demonstração 
dos Fluxos de Caixa) durante o curto período de liquidação desde a data 
de recebimento até a data da entrega exigida aos destinatários finais, 
e os juros recebidos como resultado desses investimentos são passados 
aos destinatários finais. 2.4.3. Imposto de renda e contribuição social 
(ativo e passivo): O imposto de renda foi apurado com base na alíquota 
de 15%, acrescida de adicional de 10% sobre os lucros tributáveis, 
excedentes a R$ 240 no ano. A contribuição social foi apurada com 
base na alíquota de 9%, e considera a compensação de prejuízos fiscais 
e base negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro real. A 

despesa com imposto de renda e contribuição social compreende os 
tributos apurados no período corrente, reconhecidos no resultado. O 
imposto corrente é o imposto a pagar calculado sobre o lucro real 
apurado no período e exercício, as taxas acima informadas. 2.4.4. 
Ativos e passivos contingentes e Provisões: Ativos e passivos con-
tingentes são direitos e obrigações potenciais decorrentes de eventos 
não esperados ou passados, cuja ocorrência depende de eventos futuros 
e são avaliadas pela Administração em conjunto com assessoria jurídica 
interna e externa. São reconhecidos ou divulgados nas demonstrações 
financeiras quando for considerado provável ou certo a realização e os 
benefícios econômicos envolvidos forem mensuráveis com suficiente 
segurança. Obrigações Legais – Provisão para Riscos Fiscais: decorrem 
de processos judiciais, cujo objeto de contestação é a sua legalidade 
ou constitucionalidade. São reconhecidos ou divulgados nas demons-
trações financeiras quando existe uma obrigação presente como 
resultado de um evento passado e é provável que seja necessário um 
recurso para liquidar a obrigação. O reconhecimento, a mensuração e 
a divulgação das provisões, das contingências ativas ou passivas e das 
obrigações legais são efetuados de acordo com os critérios estabeleci-
dos pelo CPC 25 – Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingen-
tes. As contingências são avaliadas com base nas melhores estimativas 
da Administração e são classificadas como: Provável: são reconhecidas 
provisões para o passivo no balanço patrimonial; Possível: divulgadas 
nas demonstrações financeiras, mas para as quais nenhuma provisão é 
reconhecida; e Remoto: não requerem provisão e nem divulgação. 2.4.5. 
Transações com partes relacionadas: São transferências de recursos, 
serviços ou obrigações entre uma entidade que reporta a informação e 
uma parte relacionada, independentemente de ser cobrado um preço 
em contrapartida. As transações com partes relacionadas são divulgadas 
de acordo com disposto no CPC 05 (R1) – Divulgação sobre Partes 
Relacionadas. 2.4.6. Apuração de resultado: O resultado é apurado de 
acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas 
e despesas devem ser incluídas na apuração dos resultados dos períodos 
em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, 
independentemente de recebimento ou pagamento. 2.4.7. Eventos 
subsequentes: Correspondem aos eventos significativos ocorridos entre 
a data-base das demonstrações financeiras e a data de autorização para 
a sua emissão. 2.4.8. Normas emitidas, alterações e interpretações 
aplicáveis no período corrente ou em períodos futuros: A Companhia 
não identificou impactos das normas contábeis vigentes a partir de 
2025 na preparação destas Demonstrações Financeiras. As alterações 
se aplicam aos exercícios anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 
2025. A. Classificação dos passivos como circulante ou não circulante 
e passivos não circulantes com Covenants (Alteração ao CPC 26). B. 
Acordos de financiamento de fornecedores (“Risco Sacado”) (alterações 
ao CPC 26 e CPC 40). As seguintes alterações e interpretação das normas 
contábeis que foram publicadas pelo IASB, não resultaram em impacto 
para as demonstrações financeiras condensadas de 31 de dezembro de 
2025 e não foram adotadas antecipadamente pela Companhia: Classi-
ficação e Mensuração de Instrumentos Financeiros – Alterações às 
CPC 48/IFRS 9 e CPC 40/IFRS 7: Trata-se de atualizações de melhorias 
em relação à classificação e mensuração de Instrumentos Financeiros 
tendo como base: 1) Características contingentes, incluindo aquelas 
relacionadas à ESG, nos fluxos de caixa de ativos financeiros e sua 
definição como ‘exclusivamente pagamento de principal e juros’; 2) 
Momento do reconhecimento e desreconhecimento de ativos financei-
ros e passivos financeiros (pagamento eletrônico). As alterações se 
aplicam a períodos anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2026. 
CPC 51/IFRS 18 – Apresentação e Divulgação em Demonstrações 
Financeiras: A norma busca uma padronização das demonstrações, 
promovendo maior transparência e comparabilidade entre empresas em 
diferentes países estabelecendo a necessidade de classificação de 
receitas e despesas em cinco “classes” específicas na demonstração do 
resultado, introduzindo uma decomposição mais detalhada ao catego-
rizar receitas e despesas nos seguintes itens: i) Operacional; ii) 
Investimento; iii) Financiamento; iv) Tributos sobre a Renda; e v) 
Operações Descontinuadas. A imposição dessas categorias visa fornecer 
um quadro padronizado para relatar o desempenho financeiro. As 
alterações se aplicam a períodos anuais com início em ou após 1º de 
janeiro de 2027, sendo permitida a adoção antecipada, de forma 
voluntária. A Companhia está avaliando os impactos relacionados a 
adoção das novas normas. 3. Caixa e Equivalentes a Caixa – O caixa 
e equivalentes de caixa da Companhia são compostos, basicamente, por 
depósitos bancários de livre movimentação, conforme detalhado abaixo: 

2025 2024
Aplicações interfinanceiras de liquidez – 3.786
Aplicações em operações compromissadas – 3.786
Títulos e valores mobiliários 39 1
Certificado de depósito bancário – CDB 39 1
Total 39 3.787
4. Títulos e Valores Mobiliários – Os instrumentos financeiros da 
Companhia são compostos por: a) Composição da carteira

2025 2024
Nível de 

valor Justo
Valor Justo 
(Contábil)

Valor Justo 
(Contábil)

Classi-
ficação

Certificado de depósito 
bancário – CDB 24 – 1 VJR

Total 24 –
b) Vencimento da carteira 2025

Acima de 365 dias Total
Aplicações em Depósitos Interfinanceiros 24 24
Total 24 24
5. Instrumentos Financeiros – 5.1. Ativos vinculados: a) Caixa 
restrito: O caixa restrito é gerido pela Companhia por meio de controles 
e sistemas internos, em conformidade com a escritura de emissão, com 
o apoio do agente fiduciário. A Companhia é responsável por verificar, 
controlar e proteger os direitos dos investidores das Debêntures. A 
composição do caixa restrito é apresentada a seguir: 

2025 2024
Classi-
ficação

Nível de 
valor Justo

Caixa restrito:
Certificado de Depósito Bancário – CDB 5.138 5.808 VJR 2
Total 5.138 5.808

b) Direitos creditórios: Os direitos creditórios são representados 
pela carteira cedida pela DM Instituição de Pagamento S.A., ajustados 
conforme a escritura de emissão, levando em consideração o respectivo 
Fator de Ponderação dos direitos creditórios inadimplidos, que garantem 
a operação das debêntures, sem que haja aquisição substancial de riscos 
e benefícios por parte da Companhia. A posição dos ativos vinculados 
cedidos, ajustados pelo Fator de Ponderação e por vencimento, está 
representada abaixo: 2025
Faixa de Vencimento Valor Bruto Fator % Valor Líquido
A vencer 69.473 100% 69.473
Vencidos de 1 a 15 dias 4.398 90% 3.958
Vencidos de 16 a 30 dias 2.481 80% 1.985
Vencidos de 31 a 60 dias 3.894 50% 1.947
Vencidos de 61 a 90 dias 3.921 15% 588
Total 84.167 *** 77.951

2024
Faixa de Vencimento Valor Bruto Fator % Valor Líquido
A vencer 119.666 100% 119.666
Vencidos de 1 a 15 dias 8.463 90% 7.617
Vencidos de 16 a 30 dias 4.180 80% 3.344
Vencidos de 31 a 60 dias 6.694 50% 3.347
Vencidos de 61 a 90 dias 5.856 15% 878
Total 144.859 *** 134.852
Os riscos e benefícios da operação são de responsabilidade da cedente e, 
todo fluxo de caixa gerado na Companhia pelos recebimentos da carteira 
são repassados a DM Instituição de Pagamento S.A. com retenção apenas 
da margem mínima de garantia requerida em contrato para pagamento 
das Debêntures. Por meio de termos de cessão, a DM Instituição de 
Pagamento S.A. cede, de forma irretratável e irrevogável, os direitos 
creditórios a Companhia. A título de pagamento, a Companhia pagará 
à cedente o preço de aquisição acordado por meio do recibo de cessão. 
Até que as Debêntures sejam integralmente resgatadas, é assegurado 
margem mínima de cessão de 140% (cento e quarenta por cento) sobre 
os ativos vinculados. A margem mínima é monitorada tempestivamente 
até que ocorra o resgate integral das Debêntures. A margem mínima de 
cessão está apresentada abaixo: 

2025 2024
Classi-
ficação

Nível de 
valor Justo

Ativos vinculados: 83.089 140.660
Caixa restrito 5.138 5.808 VJR
Direitos creditórios – 
Carteira cedida 77.951 134.852

Custo 
amortizado 3

Dívida: 40.438 81.017

Debêntures públicas 40.438 81.017
Custo 

amortizado 2
Margem de cessão apurada 205% 174%
Margem mínima requerida 140% 140%
Excesso/(Déficit) de 
margem 65% 34%

A composição de garantias das Debêntures resulta do saldo devedor 
total faturado e/ou a faturar, considerando todos os lançamentos, tais 
como: compras, tarifas, anuidade, juros, créditos, seguros, estornos 
e quaisquer valores pertinentes e devidos pelos clientes titulares 
de cartões Private Label. O saldo contábil da carteira em garantia é 
apresentado a valor presente e desconsidera juros e receitas futuras 
a serem lançadas em faturas. Caso a margem de cessão apurada seja 
inferior à margem mínima requerida, a Companhia deverá constituir 
uma reserva de déficit de lastro, mediante a retenção na conta cen-
tralizadora e/ou em investimentos permitidos, de recursos em moeda 
corrente nacional decorrentes do pagamento dos direitos creditórios 
vinculados, em montante suficiente para atender à razão mínima de 
cessão. A Companhia poderá liberar à DM Instituição de Pagamento 
S.A. os eventuais valores remanescentes, respeitada a ordem de alo-
cação de recursos, a título de excesso de lastro, desde que não esteja 
em curso nenhum evento de vencimento antecipado e/ou evento de 
aceleração. O agente de garantias deverá comunicar à emissora e à DM 
Instituição de Pagamento S.A. sobre o fato, com cópia para o agente 
fiduciário, informando acerca da disponibilidade de recursos na reserva 
de déficit de lastro. Assim, em até 3 (três) dias úteis da data do envio 
da referida comunicação, a Companhia poderá realizar a cessão de 
novos direitos creditórios, conforme os termos do Contrato de Cessão 
de Créditos e sem prejuízo do disposto nesta Escritura de Emissão, em 
quantidade mínima suficiente para a recomposição da Razão Mínima 
de Cessão, sob pena de caracterização de um Evento de Aceleração. 
5.2. Adiantamento de recebíveis: O adiantamento de recebíveis é 
composto pelos recebimentos de direitos creditórios não repassados 
à DM Instituição de Pagamento S.A., que garante em caixa restrito os 
valores necessários para cumprir a margem mínima de cessão de 140% 
em garantia das debêntures emitidas, bem como a Quantidade Mínima 
Mensal (QMM), definida no contrato, para o pagamento das despesas 
relativas à captação de Debêntures, à remuneração dos debenturistas e 
a outras despesas. A composição está apresentada abaixo: 

2025 2024
Adiantamento de recebíveis – 3.451
Total – 3.451
5.3. Debêntures: a) Composição

2025 2024 Classificação
Nível de 

valor Justo
Debêntures públicas 40.438 81.017 Custo amortizado 2
Total 40.438 81.017
Circulante 40.438 40.877
Não Circulante – 40.140
Total 40.438 81.017
A Companhia realizou emissões de debêntures simples, não conversíveis 
em ações, da espécie com garantia real e com garantia fidejussória 
adicional, para distribuição pública nos termos da Lei nº 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, e da Instrução Normativa CVM nº 476, de 16 
de janeiro de 2009. As emissões totalizam o montante de R$ 133.006, 
com prazo de vigência de 80 (oitenta) meses contados a partir da data 
de emissão da Escritura das Debêntures, conforme detalhado abaixo:
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Série Valor Data de emissão Vencimento
1ª Emissão 40.000 28/05/2020 12/2026
1ª Emissão 46.000 25/02/2021 12/2026
1ª Emissão 37.000 12/01/2022 12/2026
1ª Emissão 10.006 13/01/2022 12/2026
Total 133.006
A Escritura de Emissão das debêntures públicas contém cláusulas de 
“covenants” que impõem restrições de ordem financeira, obrigando a 
Companhia a calcular índices financeiros e operacionais trimestralmente. 
Em conformidade com os termos do contrato, a Companhia, na qualidade 
de “emissora”, deverá adquirir e vincular à emissão novos direitos 
creditórios a cada integralização de debêntures. Em 28 de maio de 
2020, a DM Instituição de Pagamento S.A. (“Cedente”) e a Companhia 
(“Cessionária”) firmaram o Contrato de Promessa de Cessão de Direitos 
Creditórios e Outras Avenças, cedendo o valor total do preço de aquisição 
dos direitos creditórios descritos nos termos de cessão, pagos mediante 
depósito bancário. Em 30 de julho de 2024, foi realizada uma Assembleia 
Geral de Debenturistas, que deliberou a inclusão da DM Cartões PL S.A. 
como fiadora e principal pagadora, solidariamente com a DM Instituição 
de Pagamento e com os demais fiadores da operação, das obrigações 
garantidas, bem como na qualidade de cedente. Os termos de cessão 
estão apresentados conforme abaixo: - Termo de cessão nº 001/2020 
emitido em 28 de maio de 2020 no valor de R$ 34.000; - Termo de 
cessão nº 002/2020 emitido em 16 de setembro de 2020 no valor de 
R$ 14.000. - Termo de cessão nº 003/2021 emitido em 25 de fevereiro 
de 2021 no valor de R$ 37.000. - Termo de cessão nº 004/2021 emitido 
em 28 de maio de 2021 no valor de R$ 11.000. - Termo de cessão nº 
005/2021 emitido em 31 de agosto de 2021 no valor de R$ 0. - Termo 
de cessão nº 006/2022 emitido em 13 de janeiro de 2022 no valor de 
R$ 0. - Termo de cessão nº 007/2022 emitido em 15 de fevereiro de 2022 
no valor de R$ 19.895. - Termo de cessão nº 008/2022 emitido em 05 
de maio de 2022 no valor de R$ 15.163. - Termo de cessão nº 009/2023 
emitido em 08 de setembro de 2023 no valor de R$ 6.905. - Termo de 
cessão nº 010/2023 emitido em 22 de dezembro de 2023 no valor de 
R$ 5.894. - Termo de cessão nº 011/2024 emitido em 27 de março de 
2024 no valor de R$ 0. - Termo de cessão nº 012/2024 emitido em 05 
de abril de 2024 no valor de R$ 3.980. - Termo de cessão nº 013/2024 
emitido em 03 de maio de 2024 no valor de R$ 5.179. - Termo de cessão 
nº 014/2024 emitido em 23 de maio de 2024 no valor de R$ 2.802. - 
Termo de cessão nº 015/2024 emitido em 11 de junho de 2024 no valor 
de R$ 951. - Termo de cessão nº 016/2024 emitido em 18 de junho de 
2024 no valor de R$ 801. - Termo de cessão nº 017/2024 emitido em 24 
de junho de 2024 no valor de R$ 424. - Termo de cessão nº 018/2024 
emitido em 28 de junho de 2024 no valor de R$ 348. - Termo de cessão 
nº 019/2024 emitido em 11 de setembro de 2024 no valor de R$ 3.634. 
- Termo de cessão nº 020/2024 emitido em 24 de setembro de 2024 
no valor de R$ 978. - Termo de cessão nº 021/2025 emitido em 18 de 
agosto de 2025 no valor de R$ 4.754. b) Remuneração das debên-
tures: A remuneração das debêntures contempla juros remuneratórios 
correspondentes à variação acumulada de 100% da Taxa DI (Certificado 
de Depósito Interbancário), acrescida de uma sobretaxa de 5,5% ao 
ano, com base em 252 dias úteis, incidentes sobre o valor nominal das 
debêntures. O pagamento do principal, acrescido de juros remuneratórios, 
ocorre mensalmente nas datas de vencimento, conforme o cronograma 
de pagamentos constante do Anexo A da ata da Assembleia Geral de 
Debenturistas realizada em 11 de novembro de 2022. c) Movimentação 
das Debêntures: As mutações relacionadas às obrigações decorrentes 
da emissão de debêntures estão apresentadas abaixo: 
Saldo em 31 de dezembro de 2023 137.298
Pagamento de principal Debêntures (52.140)
Juros provisionados sobre Debêntures 15.969
Juros pagos sobre Debêntures (20.110)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 81.017
Pagamento de principal Debêntures (20.212)
Juros provisionados sobre Debêntures 11.227
Juros pagos sobre Debêntures (31.523)
Custos de transação (98)
Amortização dos custos de transação 27
Saldo em 31 de dezembro de 2025 40.438
6. Passivos Contingentes – A Companhia é parte em processos 
administrativos e judiciais oriundos do curso normal das operações 
de carteiras cedidas. Esses processos envolvem assuntos de natureza 
cível. Com base nas informações e avaliações de seus assessores 
jurídicos, internos e externos, em 31 de dezembro de 2025 e 31 de 
dezembro de 2024, a Companhia possui: (i) Processos com probabi-
lidade de perdas prováveis de naturezas cível, totalizando o valor de 
R$ 21 (em 31.12.2024 R$ 2); (ii) Processos com probabilidade de 
perdas possíveis de naturezas cível, totalizando o valor de R$ 24 (em 
31.12.2024 R$ 36). A Companhia não apresenta depósitos judiciais 
relacionados a esses processos. Além disso, a Companhia não possui 
processos de natureza trabalhista ou fiscal. 7. Transações com Partes 
Relacionadas – Por meio do Instrumento Particular de 1º Aditamento 
ao Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios e Outras 
Avenças, especificamente no item 1.2, firmado em 16 de outubro 
de 2020, a Companhia celebrou um acordo com a DM Instituição 
de Pagamento S.A. quanto a “arcar com todos os custos e despesas 
relativos à emissão, incluindo, sem limitação, a remuneração de todos 

os prestadores de serviços contratados pela Cessionária no âmbito 
da emissão, bem como os custos e despesas relativos ao registro do 
presente Contrato de Cessão e seus aditamentos perante os cartórios 
de registros de títulos e documentos competentes, e quaisquer outros 
custos e/ou despesas relativos ao presente Contrato, à Escritura de 
Emissão e/ou a quaisquer outros contratos correlatos, sendo certo 
que deverá reembolsar a Cessionária por quaisquer desses custos e/
ou despesas que venham a ser pagos diretamente pela Cessionária”. 
A cobrança é realizada por meio da emissão de nota de débito e os 
valores são compensados com o adiantamento de recebíveis, de modo 
que os valores não repassados sejam apresentados pelo valor líquido. Os 
saldos de ativos e passivos, bem como as transações que influenciaram 
o resultado relativas a operações com partes relacionadas, decorrem 
principalmente do repasse das despesas com captação e remuneração 
de debêntures e outras despesas operacionais da Companhia, e estão 
assim demonstrados: 
DM Cartões PL S. A NE 2025 2024
Contas a receber 857 –
Reembolso de custos e despesas 857 –
Contas a pagar – 3.451
Adiantamento de recebíveis 5.2 – 3.451

Reembolso de custos e despesas da operação
DM Instituição de Pagamento 
S.A. DM Cartões PL S. A

De 01/01/2025 
a 31/12/2025

De 01/01/2024 
a 31/12/2024

Receita operacional líquida 9 307 308
Receita de juros c/ Debêntures 11 11.227 15.969
Outros custos e despesas operacionais 807 1.306
8. Patrimônio Líquido – a) Capital social: O capital social da Com-
panhia é de R$ 100, representado por 100.000 ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas, 
distribuídas conforme abaixo: 

Composição

Acionista
% de 

Participação
Qtde 

de Ações Valor
DM Instituição de Pagamento S.A. 99,00% 99.000 99
DMCard Proc. de Dados e Central 
de Atendimento Ltda. 1,00% 1.000 1

100,00% 100.000 100
b) Reserva de lucros – Legal: A reserva legal é constituída obriga-
toriamente com base em 5% do lucro líquido do exercício, limitada 
a 20% do capital social realizado, ou a 30% acrescido das reservas 
de capital, nos termos do artigo 193 da Lei nº 6.404/76. O saldo da 
reserva legal é de R$ 20 (em 31.12.2024: R$ 18). c) Reserva de lucros 
– Especial: A reserva especial é constituída quando a administração 
optar por reter os lucros nos termos da Lei nº 6.404/76 art. 202. O 
saldo de reserva especial é de R$ 184 (em 31.12.2024 R$ 78). A reserva 
de lucros em 31 de dezembro de 2025 é de R$ 616 (em 31.12.2024 
R$ 300). 9. Receita Operacional Líquida – A receita operacional 
líquida é composta pela receita proveniente da estrutura de debêntures, 
conforme segue: 

2025 2024
Receita operacional líquida 307 308
Total 307 308
10. Receita (despesa) Operacional
Gerais e Administrativas 2025 2024
Provisões (19) 27
Total (19) 27
As despesas de provisões estão totalmente relacionadas a contingên-
cias cíveis. 11. Resultado Financeiro – A composição do resultado 
financeiro está apresentada abaixo: 

2025 2024
Receitas financeiras:
Receita de juros com Debêntures 11.227 15.969
Rendimentos de aplicações financeiras 670 101
Outras receitas financeiras 2 –
PIS e COFINS (31) (5)
Total 11.868 16.065
Despesas financeiras:
Juros e encargos com Debêntures (11.535) (16.277)
Outras despesas financeiras (15) (11)
Total (11.550) (16.288)
Resultado financeiro líquido 318 (223)
12. Imposto de Renda e Contribuição Social – A Companhia adota o 
regime de tributação pelo lucro real e realiza o pagamento mensal do 
imposto de renda e da contribuição social quando há lucro. O cálculo 
dos impostos está representado a seguir: 

2025 2024
IRPJ CSLL IRPJ CSLL

Resultado contábil antes da tributação 
sobre o lucro 606 606 112 112

Adições de despesas indedutíveis/
(Exclusões) receitas não tributáveis 19 19 (27) (27)

(=) Lucro Real (prejuízo contábil) apurado 625 625 85 85
Alíquotas vigentes 25% 9% 25% 9%
(=) IR/CS Corrente apurado no resultado (132) (56) (13) (8)
Constituição/(Realização) de ativo 
fiscal diferido 5 1 (7) (2)

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras
Ao Acionista e aos Administradores da
DMCard Securitizadora S.A. | São José dos Campos-SP
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da DMCard Securitizadora S.A. (“Compa-
nhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e 
dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas. Em 
nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da DMCard Securitizadora S.A. 
em 31 de dezembro de 2025, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para 
opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na 
seção a seguir intitulada “Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações 
financeiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é sufi-
ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Outras informações que acompanham 
as demonstrações financeiras e o relatório do auditor: A administração da Companhia é 
responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa 
opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração e não 
expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com 
a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da 
Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente 
com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de 
outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, 

concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a 
comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidade da admi-
nistração pelas demonstrações financeiras: A administração é responsável pela elaboração 
e adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir 
a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente 
se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração 
é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração 
pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de 
que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo 
nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que 
a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de 
fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e 
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: - Identificamos e avaliamos 
os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada 
por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais 
riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar 
nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 

que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. - Obtemos entendimento 
dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 
apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia 
dos controles internos da Companhia. - Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas 
e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 
- Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até 
a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a 
não mais se manter em continuidade operacional. - Avaliamos a apresentação geral, a estrutura 
e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações 
financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível 
com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com a administração a respeito, 
entre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das 
constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos 
controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 18 de março de 2026

 KPMG Auditores  Jonas Moreira Salles
 Independentes Ltda. Contador
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12.1. Ativo fiscal diferido: A Companhia possui um ativo fiscal 
diferido de R$ 6 (R$ 1 em 31 de dezembro de 2024), constituído 
sobre diferenças temporárias relacionadas a provisões passivas 
(contingências). A expectativa de realização do ativo diferido é de 
até 2 anos. 13. Seguros – A Companhia adota a política de contratar 
cobertura de seguros para os bens sujeitos a riscos, em valores que 
a Administração considera suficientes para cobrir eventuais sinistros, 
levando em conta a natureza das operações e os riscos inerentes à 
sua atividade. Entre as apólices contratadas, está incluído o seguro 
de responsabilidade civil para administradores (D&O – Directors and 
Officers Liability Insurance). Os seguros são contratados por meio da 
empresa DM Processamento de Dados e Central de Atendimento Ltda., 
integrante do Grupo DM, responsável pela centralização e gestão das 
apólices. 14. Gestão de Riscos – 14.1. Estrutura e governança de 
gestão de riscos: A Companhia possui e segue política de gestão de 
riscos, que orienta em relação a transações e requer a diversificação 
de transações e contrapartidas. Nos termos dessa política, a natureza 
e a posição geral dos riscos financeiros são regularmente monitoradas 
e gerenciadas a fim de avaliar os resultados e o impacto financeiro 

no fluxo de caixa. Também são revistos periodicamente os limites de 
crédito das contrapartes. A política de gestão de riscos da Companhia 
foi estabelecida pela Alta Gestão e contém em sua estrutura Comitês, 
responsáveis por monitorar os riscos inerentes às operações e pro-
cessos, submetidos a revisões periódicas, com objetivo de manter-se 
alinhados às melhores práticas de mercado e aderentes aos princípios 
de melhoria contínua. A estrutura de Comitês permite apoiar a Diretoria 
na identificação e gerenciamento dos principais riscos que a empresa 
está sujeita, bem como suportar a estratégia corporativa ou quando 
é necessário manter o nível de flexibilidade financeira. 14.2. Gestão 
de risco de liquidez: É a possibilidade de ocorrência de desequilíbrios 
(descasamentos) entre ativos e passivos exigíveis, que possam afetar 
a capacidade da Companhia. A estrutura prevê o monitoramento diário 
dos descasamentos entre ativos e passivos que possam comprometer 
a Companhia de honrar seus compromissos, gerando informações à 
Tesouraria sobre possíveis exposições a riscos, para que ações corretivas 
sejam tomadas, baseadas em Políticas que regem o tema. O impacto de 
caixa dos ativos e passivos financeiros de acordo com o seu vencimento 
contratual são demonstrados a seguir: 

Faixa de vencimento

Nota
Saldo em 

31/12/2025 Sem Vencimento Até 90 dias De 91 a 365 dias Acima de 365 dias
Ativos Financeiros:
Títulos e Valores Mobiliários 3 63 39 – – 24
Ativos vinculados 5.1 40.438 5.138 35.300 – –

40.501 5.177 35.300 – 24
Passivos Financeiros:
Obrigações por emissão de Debêntures 5.3 40.438 – 10.263 30.175 –
Fornecedores 1 – 1 – –
Impostos a recolher 1 – 1 – –
Total 40.440 – 10.265 30.175 –

Faixa de vencimento

Nota
Saldo em 

31/12/2024 Sem Vencimento Até 90 dias De 91 a 365 dias Acima de 365 dias
Ativos Financeiros:
Aplicações interfinanceiras de liquidez 3 3.786 3.786 – – –
Títulos e Valores Mobiliários 3 1 1 – – –
Ativos vinculados 5.1 81.017 5.808 75.209 – –

84.804 9.595 75.209 – –
Passivos Financeiros:
Obrigações por emissão de Debêntures 5.3 81.017 – 10.702 30.175 40.140
Adiantamento de recebíveis 3.451 – 3.451 – –
Fornecedores 1 – 1 – –
Impostos a recolher 3 – 3 – –
Total 84.472 – 14.157 30.175 40.140

14.3. Risco de mercado: É a possibilidade de ocorrência de perdas 
resultantes das oscilações nos valores de mercado de instrumentos 
detidos pela Companhia, provenientes de variações ou flutuações de 
taxa de juros, índices e de câmbio. A Companhia monitora continua-
mente os riscos de mercado em que está exposta com o objetivo de 
mitigar eventuais riscos. A estrutura da Companhia prevê a mediação, 
monitoramento e controle das exposições aos riscos que age tempesti-
vamente para mitigação de risco iminente. No exercício findo em 31 de 
dezembro 2025 e 2024, a Companhia não apresentava risco de mercado 
relevante. 14.4. Risco operacional: É a possibilidade da ocorrência 
de perdas resultantes de eventos externos ou de falha, deficiência ou 
inadequação de processos internos, pessoas ou sistemas. Os eventos 
de riscos operacionais incluem: fraudes internas; fraudes externas; 
demandas trabalhistas e segurança deficiente do local de trabalho; 
práticas inadequadas relativas a usuários finais, clientes, produtos e 
serviços; danos a ativos físicos próprios ou em uso pela Companhia; 
situações que acarretem a interrupção das atividades da Companhia 
ou a descontinuidade dos serviços prestados; falhas em sistemas, 
processos ou infraestrutura de tecnologia da informação (TI); e falhas 
na execução, no cumprimento de prazos ou no gerenciamento das 
atividades da Companhia, incluindo aquelas relacionadas aos arranjos 
de pagamento conforme a Resolução CMN nº 4.557/17. 14.5. Risco 
cibernético: É avaliada a possibilidade de ocorrência de perdas resultan-
tes de incidentes cibernéticos, incidente este relacionado ao ambiente 
cibernético, que: • Produz efeito adverso ou representa ameaça aos 
sistemas de tecnologia da informação (TI) ou à informação que esses 
sistemas processam, armazenam ou transmitem; ou • Infringe políti-
cas ou procedimentos de segurança referentes aos sistemas de TI. A 
Companhia gerencia os riscos cibernéticos inerentes aos seus negócios 
como um tópico especial de riscos operacionais, utilizando tecnologia 
avançada e processos estabelecidos para identificar e proteger seu 
ambiente, detectar e responder a ameaças e incidentes, e recuperar suas 
operações em cenários adversos. A Companhia possui ainda políticas 
e procedimentos para mitigação dos riscos de segurança cibernética, 
assegurando a confidencialidade, integridade e disponibilidade dos 
dados e dos sistemas de informação utilizados, e conta com equipes 
treinadas e dedicadas para mitigação de riscos de segurança cibernética, 
monitoramento do ambiente informacional, gestão de fornecedores crí-

ticos de tecnologia, continuidade de negócios e gestão de incidentes e 
de vulnerabilidades, seguindo os requerimentos da Resolução do CMN nº 
4.893/21. 14.6. Controles internos: Os sistemas de controles internos 
devem ser contínuos e efetivos, abrangendo as atividades de controle 
para todos os níveis de negócios e para todos os riscos aos quais a 
instituição está exposta e tem como finalidade atingir os objetivos 
de: • Desempenho: relacionado à eficiência e à efetividade no uso dos 
recursos nas atividades desenvolvidas; • Informação: relacionado à 
divulgação voluntária ou obrigatória, interna ou externa, de informações 
financeiras, operacionais e gerenciais, que sejam úteis para o processo 
de tomada de decisão; e • Conformidade: relacionado ao cumprimento 
de disposições legais, regulamentares e previstas em políticas e códigos 
internos. A Companhia dispõe de atividade de auditoria interna, rea-
lizada por empresa terceirizada, que realiza a avaliação independente, 
autônoma e imparcial da qualidade e da efetividade dos sistemas e dos 
processos de controles internos, gerenciamento de riscos e governança 
corporativa da instituição. Atuam com independência, autonomia, 
imparcialidade, integridade e ética profissional. Os apontamentos 
identificados pela auditoria interna são tratados pela Companhia, 
buscando seguir as melhores práticas de mercado e manter controles 
adequados à estrutura da empresa. 15. Eventos Subsequentes – Não 
há eventos subsequentes que requeiram ajustes ou divulgações nas 
demonstrações financeiras. A Reforma Tributária sobre o Consumo, 
instituída pela Emenda Constitucional 132/2023 e regulamentada pela 
Lei Complementar 214/2025 e PLP 108/2024 já aprovado aguardando 
sansão presidencial, prevê a extinção do PIS/Pasep e da Cofins ao final 
de 2026, com a implantação integral da Contribuição sobre Bens e 
Serviços (CBS) a partir do início de 2027. Para o Imposto sobre Bens e 
Serviços (IBS), a implantação ocorre em 2027 com alíquota reduzida, 
com transição no período de 2029 a 2032, quando serão extintos o 
ISS (Imposto Sobre Serviços) e o ICMS (Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços). As instituições financeiras estarão sujeitas 
ao Regime Geral, cuja alíquota deverá ser divulgada até dezembro de 
2026, e ao Regime Específico de Serviços Financeiros, com alíquota em 
2027 e 2028 de 10,85%, aumentando progressivamente até 12,50% em 
2033. A Companhia vem acompanhando as legislações já divulgadas, 
bem como a publicação de regulamentações infralegais que irão gerar 
impactos em sistemas e processos a partir de 2026. 


